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LEI N° 4 2 6 /2 0 1 0
DE 0 3  DE AGOSTO DE 2 0 1 0 .
“ A utoriza o Poder E xecu tivo  M unicipal 
a celebrar C on vên io  com  o E stado de São  
Paulo, por in term éd io  da S ecretaria  de E stado  
da E ducação, ob jetivando a im p lan tação e o 
d esen v o lv im en to  de program as na área de 
E d u cação .”

Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SÃO PAULO

“ PrefeHura Municipal u n . Som m a  
G e ra n d o  D e s e n v o lv im e n to !

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, FAZ SABER que a Câm ara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei;

Art. I o- Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a celebrar Convênios e Termos Aditivos com o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual da Educação, objetivando a 
implantação e o desenvolvimento de programas na área da Educação.

Art. 2 o- Fica ainda o Poder Executivo, autorizado 
a tomar as providências necessárias à execução do Convênio referido no 
artigo anterior.

Art. 3 o- Esta Lei en trará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4 o- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juquiá , 03 de agosto de 2010.
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